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DECISÃO

Processo nº: 1015149-07.2019.8.26.0405 

Classe - Assunto Despejo Por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de 
Imóvel

Requerente: Silvia Cristina da Silva Costa e outro

Requerido: Mec Vol Comércio de Peças e Serviços Ltda

Juiz de Direito: Dr. MARIO SERGIO LEITE

Vistos.

Nos termos do item "2" do Comunicado CG nº 260/2020, anote-se à parte 

interessada  que no presente caso, o cumprimento do ato pelo Sr. Oficial de Justiça fica, ao menos 

por ora, SUSPENSO, conforme constou na sentença de folhas 107/114.

O art. 1º, § 6º, do Provimento CSM nº 2545/2020 (com prazo prorrogado pelas 

Resoluções nº 314/2020 e nº 318/2020, e Portaria nº 79/2020, todos do CNJ) é claro no sentido de 

que as atividades dos Srs. Oficiais de Justiça encontram-se suspensas desde o dia 16 de março, 

excepcionando-se unicamente o cumprimento do quanto estritamente necessário e urgente: 

"Art. 1º. Ficam suspensos os prazos processuais, o atendimento ao público, as audiências (exceto 

as de custódia e as de apresentação, ao juiz, de adolescente em conflito com a lei apreendido e 

representado) e as sessões do Tribunal do Júri, pelo prazo inicial de 30 (trinta) dias, mantidas as 

atividades internas das unidades judiciais e administrativas, iniciando-se tal prazo de suspensão 

a partir de 16 de março de 2020, inclusive. (...) § 6º. A suspensão aplica-se ainda às atividades 

dos Oficiais de Justiça, que devem cumprir o estritamente necessário e urgente, com consulta, em 

caso de dúvida, ao Juiz Corregedor da Central de Mandados ou seu substituto". 

In casu, contudo, não demonstrou a parte interessada situação excepcional e apta a 

amparar o cumprimento imediato da ordem, conforme dispõe o artigo 4º da Resolução nº 313/2020 

do CNJ, o artigo 4º, V, do Provimento CSM nº 2549/2020, e o item "4" do Comunicado CG nº 

260/2020. 

Oportuno consignar, ainda, o quanto disposto no artigo 6º da Recomendação nº 

63/2020 do CNJ: “Art. 6º Recomendar, como medida de prevenção à crise econômica decorrente 
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das medidas de distanciamento social implementadas em todo o território nacional, que os Juízos 

avaliem com especial cautela o deferimento de medidas de urgência, decretação de despejo por 

falta de pagamento e a realização de atos executivos de natureza patrimonial em desfavor de 

empresas e demais agentes econômicos em ações judiciais que demandem obrigações inadimplidas 

durante o período de vigência do Decreto Legislativo nº 6 de 20 de março de 2020, que declara a 

existência de estado de calamidade pública no Brasil em razão da pandemia do novo coronavírus 

Covid-19” (fonte: https://atos. cnj.jus.br/atos/detalhar/3261). 

Ante o exposto, e em absoluta consonância com o quanto disposto no Comunicado 

CG nº 260/2020, o cumprimento do ato deverá aguardar o encerramento da situação atual de 

crise gerada pela pandemia do coronavírus, com o fim de se proteger a saúde e a integridade 

física do Sr. Meirinho e demais pessoas que possam acompanhar o ato, tais como assistentes 

técnicos, patronos, estagiários e depositários. 

Intime-se.

Osasco, 18 de junho de 2020.
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